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 Ata CCLJRF 25.2.2025 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final 

PRESIDENTE: Braz Fernando da Silva 

RELATOR: Cirlei José de Carvalho 

SECRETÁRIO: Rodolfo Inácio da Freiria 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2025, às 9h40min, reuniram-se, nos moldes do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfenas, a Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação Final - CCLJRF, composta pelos seguintes membros, presentes à reunião, os 

seguintes Vereadores: Braz Fernando da Silva – PRESIDENTE e Cirlei José de Carvalho – 

RELATOR; à exceção do Vereador Rodolfo Inácio da Freiria – SECRETÁRIO que justificou sua 

ausência nesta reunião, conforme atestado anexo. Também estavam presentes nesta reunião, os 

Assistentes de Comissões, Carla Maria de Oliveira Ribeiro e Rodolfo Martins Nunes de Morais, 

bem como o Procurador do Legislativo, José Ricardo Leandro da Silva. Iniciando-se os trabalhos, 

passou-se de imediato à Ordem do Dia, na qual estavam em pauta leitura, análise e discussão das 

seguintes proposições: _Projeto Decreto Legislativo nº 10/2025, que “concede Título de Cidadão 

Honorário ao Sr. Natanael Pereira, de autoria do Vereador Talles Silva Gomes; _Projeto Decreto 

Legislativo nº 11/2025, que “concede Diploma de Honra ao Mérito ao Sr.  Cícero Sebastião Sales 

(Ursão), de autoria do Vereador Jefferson dos Reis Padilha Gonçalves (Jefferson Guigui). Após a 

leitura das citadas proposições e feitos os comentários pertinentes sobre a constitucionalidade e 

legalidade das matérias e análise dos respectivos currículos, os membros desta Comissão, assim 

se manifestaram: _ Projetos de Decretos Legislativos nºs: 10/2025 e 11/2025, ambos foram 

submetidos em único turno de discussão e votação, aprovados à unanimidade, conclusivamente no 

âmbito da CCLJRF, nos termos do art. 21, inciso XXV, art. 50 c/c § 3º do art. 163, todos da 

Resolução nº 04, de 14 de dezembro de 2016 – Novo Regimento Interno desta Casa. Os 

comunicados sobre a aprovação das citadas proposições serão feitos pela Mesa Diretora na 

próxima reunião ordinária. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da CCLJRF deu por encerrada 

a reunião, lavrando-se esta ata por mim, Braz Fernando da Silva, Relator da CCLJRF, auxiliado 

pela Assistência de Comissões, sendo assinada pelos membros presentes desta Comissão. Sala de 

Reuniões, de 25 de fevereiro de 2025.  A CCLJRF: 

 

 

 

 

 

 

                                                 BRAZ FERNANDO DA SILVA                        

                       (Braz da Máquina) 

                       Presidente da CCLJRF 

 

 

 

 

 

 

  CIRLEI JOSÉ DE CARVALHO                          RODOLFO INÁCIO DA FREIRIA                  

Relator da CCLJRF                                            Secretário da CCLJRF 


